PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA
Súmula: Projeto de Lei nº 88/2009 – Abre crédito adicional especial no valor de até R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), para os fins a que se especifica.

Autor: Executivo Municipal.

Relatora: Alzira Guedes de Oliveira







IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: Visa o presente projeto de lei de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para abrir no corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial no valor de até R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), para cobrir despesas não constantes do orçamento vigente, Lei nº 2.229, de 21 de novembro de 2008. 






CONCLUSÃO DA RELATORA: No aspecto que cabe a esta Relatora analisar e considerando as judiciosas ponderações do Parecer Jurídico, entendo que o presente projeto merece ser aprovado em Plenário.






DECISÃO DA COMISSÃO: Submetido o Parecer da Relatora à deliberação da Comissão em reunião nesta data, o mesmo foi aprovado, pelo que o projeto de lei em apreço reúne condições legais para ser aprovado em Plenário.






Cambe, 16 de dezembro de 2009.

José Carlos Camargo – Presidente

         Alzira Guedes de Oliveira – Relatora.






Ivani de Souza Lima Tiepo – Revisora.

